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JOS� SIDNEY TROHBINI, Prefeito Municipal da Estin
cia Balneá1·ia de Ca1·aquatatuba. usa11do das atri
bttiG:5es que lhe slo �6�f�fi�á� Por Lei. Faz 
saber que a Cimara HuniciPll iProvbu·� e� �1-omt1Jqo 
a seqt1inte Lei. . --

Art. lo.- Fica oficializada aL''Feira de Barqanha 
de Caraquatatuba", a ci1..1al realiza1·-se-á aos dominqos. das 
06:00 às 1'4:00,horas. nã Ptac::a Sarqento Antenor T1·indadê:1 
localizada em f1·ente à Deleqac_-ia de Polícia lOC:al. 

A1·t. 2o.- A Sec::ão de Fiscalizac::ão do Comértio 
manterá cádast1·0 de todos os Participantes'. exPosito1·es. 
do qual constafá sua qllalificac:ão e endei·ec:o. Para efeito 
(jê- fiscalizac:ão dos ó1·qãQs 1Pl'lblicos e eve11tua1: resPonsabi
li.dade dos Pl"C)dutos barqanha�os. ix�edindo cracha de identi
ficacio (�ue deye1·� ·Fi�ar em local YiSÍYel ão Público. 

, !�1Q.- () ex��sitc)r Qlle n5o estiYer deYidamente 
cadastrado. te1·á ()S s·eus p1·odutos ap1·eendidos. sendo 'llbe1·a
dos aPcis a apre�e1·1tac�o de compi·oyante- de ProPriedad� ou 
decla1·ac:ão t'irmaCtâ 'i:)o1· 3(t·1·ê1s) Pessoas Ciue i·econheêem a 
Pl"OPriedade dos mesntOS; 

§2Q.- () cadastro terá validade Por Llm(i) ano. 
deYendo ser reql1eri(ia a si.la renoyac:io� 

· .. 

Art. 3o.- Os �)articipantes Oll expositores. serao 
em núm€Y.Os limitados a c1·itéi-io do Cliefe do Pocie1· l:'.xecutivo. 

Art. 4o.- Os triblltos relatiYos ao f'Llncic)namento 
da Fei1·a terão desconto especial. a c1·ité1·io do Cliefe (jo 
Poder Executiyo e mediante requi�imento da Pessoa interes-
sada. < 

' 

Art. 5o.- Quando �olicitados, os particiPantes 
da feira ficam obriqados a fornece� 1·ecibo do P1·oduto t1·an
sacionado. respondendo penalmente Pela sua oriqem. 

Art. 60.- Esta Lei ent1·a1·á em viqo1· na data de 
sua Publicac:ão, reyoqadas as disposic:5es em contrário . 
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